PROJETO DE LEI Nº 13/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
DEFINE E APLICA VALOR PERCENTUAL PARA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DE AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido o valor percentual de 12,56% (doze inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) como base para a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º de abril de 2022, passando o art. 1º da Lei n.º 2.479/2020, de 10 de junho de 2020, a viger com a seguinte redação:
Art. 1.º Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Schroeder para a Legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021 - 2021/2024, são fixados nos seguintes valores:

I - Prefeito Municipal - R$ 22.724,32 (vinte e dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos);

II - Vice-Prefeito - R$ 11.362,16 (onze mil e trezentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos);

III - Secretários Municipais – R$ 9.103,52 (nove mil, cento e três reais e cinquenta e dois centavos).

Parágrafo único. Fica assegurado aos Secretários Municipais, o direito ao recebimento de adicional de férias e décimo-terceiro subsídio.

Parágrafo único. O percentual referente à revisão geral anual corresponde a 90,23% (noventa inteiros e vinte e três centésimos por cento) da apuração da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de 1º de janeiro de 2021 a 31 de março de 2022
.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 11 de abril de 2022.


FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI Nº 13/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do valor percentual a ser aplicado na revisão geral anual concedida aos agentes políticos do Município de Schroeder de Schroeder, no ano de 2022, concretizando-se a previsão inserta no art. 37, X da Constituição Federal.
O percentual em questão se refere à revisão geral anual aos Agentes Políticos previstos na Lei n.º 2.479/2020, com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º de abril de 2022.

É sabido que por conta da pandemia de COVID-19, o Governo Federal editou a Lei Complementar nº 173/2021, que dentre outras providências proibiu que até 31 de dezembro de 2021 fosse concedido, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública (art. 8º, I da respectiva lei).
A inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor no período atingiu a marca de 13,92%, como pode ser visto na imagem seguinte, extraída da “Calculadora do Cidadão”, do Banco Central do Brasil:

[image: image1.png]Resultado da Correcéo pelo INPC (IBGE)

Dados basicos da corregio pelo INPC (IBGE)

Data inicial 01/2021
Data final 03/2022
Valor nominal RS 1,00 (REAL)
fndice de correio no periodo 1,13922560
Valor percentual correspondente 13,922560 %

Valor corrigido na data final R$ 1,14 (REAL)




Nesse ponto, cabe ressaltar que o Projeto de Lei Complementar que ora se encaminha busca recompor a perda de valor dos subsídios no período de janeiro de 2021 a março de 2022. Contudo, diante do quadro geral das receitas públicas municipais, o índice previsto para a revisão geral anual é de 12,56%, correspondente a 90,23% (noventa inteiros e vinte e três centésimos por cento) da apuração da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de 1º de abril de 2019 a 31 de março de 2022.

Frise-se que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, em recente prejulgado, manifestou-se pela possibilidade de conceder revisão geral anual relativa a períodos abarcados pela Lei Complementar n.º 173/2020

Prejulgado 2305

[...]

2. Findado o prazo estabelecido no caput do art. 8º da Lei Complementar n. 173/2020, é possível a edição de ato normativo de concessão de revisão geral anual que abarque recomposição inflacionária acumulada nos ciclos anuais relativos a 2020 e 2021, observada a condicionante quanto à ausência de incidência retroativa sobre a remuneração, determinada no §3º do referido dispositivo legal e desde que efetivada rigorosa análise pelo gestor quanto aos critérios de oportunidade e conveniência, presente o interesse público, e prévio estudo da situação orçamentária e financeira do ente, certificando-se da disponibilidade de recursos e observância da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por outro vértice, o Tribunal de Contas do Estado detém prejulgado que estende aos Agentes Políticos a revisão geral anual, em consonância com a própria previsão constitucional da matéria:

Prejulgado:1686

Reformado

1. A revisão geral anual é a recomposição da perda de poder aquisitivo ocorrida dentro de um período de 12 (doze) meses com a aplicação do mesmo índice a todos os que recebem remuneração ou subsídio, implementada sempre no mesmo mês, conforme as seguintes características:

a) A revisão corresponde à recuperação das perdas inflacionárias a que estão sujeitos os valores, em decorrência da diminuição, verificada em determinado período, do poder aquisitivo da moeda, incidente sobre determinada economia;

b) O caráter geral da revisão determina a sua concessão a todos os servidores e agentes políticos de cada ente estatal, abrangendo todos os Poderes, órgãos e instituições públicas;

c) O caráter anual da revisão delimita um período mínimo de concessão, que é de 12 (doze) meses, podendo, em caso de tardamento, ser superior a este para incidir sobre o período aquisitivo;

d) O índice a ser aplicado à revisão geral anual deve ser único para todos os beneficiários, podendo a porcentagem ser diferente, de acordo com o período de abrangência de cada caso;

e) A revisão geral anual sempre na mesma data é imposição dirigida à Administração Pública, a fim de assegurar a sua concessão em período não superior a um ano, salvo disposição constitucional adversa.

f) Existindo plano de cargos e salários, vinculando o vencimento do respectivo cargo ao piso salarial do ente, tanto a revisão geral anual, como o reajuste, incidirão sobre o piso.

2. A única forma autorizada pelo ordenamento jurídico para se promover a majoração do subsídio dos Vereadores durante a legislatura é a revisão geral prevista na parte final do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, que deve ocorrer sempre na mesma data da revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais, e sem distinção de índices, desde que a lei específica que instituir a revisão geral anual também contenha previsão de extensão aos agentes políticos.

3. REVOGADO

4. REVOGADO

5. A Súmula Vinculante n° 42 engloba a hipótese de revisão geral anual de que trata o art. 37, inc. X, da Constituição, devendo a eleição do índice ser estabelecida por lei específica para cada período aquisitivo, facultada a escolha de índice de correção monetária federal, desde que não se estabeleça sua aplicação automática para períodos futuros.

Veja-se que se busca a aplicação do mesmo índice concedido aos agentes públicos aos agentes políticos, qual seja, o INPC/IBGE, como previsto na Lei Complementar Municipal n. 58/2008, mas em período distinto, pois tendo em vista que o subsídio dos agentes políticos é definido para uma legislatura posterior, não poderia abarcar recomposição de perdas inflacionárias anteriores à sua própria vigência.

A não-aplicação integral do índice inflacionário do período se dá pela necessidade do Município cumprir com o previsto no art. 20, III, “b” c/c art. 22, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de modo a que se mantenham as despesas com pessoal do Poder Executivo abaixo do limite prudencial previsto na mencionada lei, qual seja, 51,3% da Receita Corrente Líquida não somente no ano de 2022, mas nos anos subsequentes, evitando-se a aplicação compulsória das medidas prevista na mesma norma.
Frisa-se que ainda que não seja possível, no momento, a recomposição integral da inflação do período, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca da inexistência de dever constitucional de recomposição inflacionária anual da remuneração a servidores públicos, como pode ser analisado no acórdão adiante transcrito:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 624. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCEDE INJUNÇÃO PARA QUE O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ENVIE PROJETO DE LEI QUE PROMOVA A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. INVASÃO DO JUDICIÁRIO NA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. INEXISTENCIA DE DEVER CONSTITUCIONAL DE RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SERVIDORES PÚBLICOS. PRECEDENTES. INAPLICABILIDADE DE SENTENÇA EXORTATIVA OU ADITIVA. ARTIGO 37, X, DA CRFB. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 1. A revisão geral anual, estabelecida pelo artigo 37, X, da CRFB, deve ser interpretada em conjunto com os demais dispositivos constitucionais e os julgados antecedentes desta Corte, tendo em vista o caráter controvertido do direito sub judice e o princípio da concordância prática. 2. A Constituição Federal não pretendeu impedir reduções indiretas à remuneração dos servidores públicos, dentre as quais aquela que decorre da desvinculação pari passu do índice inflacionário, consoante exegese prestigiada por esta Corte. O direito à reposição do valor real por perdas inflacionárias foi afastado por este Plenário ao interpretar e aplicar a garantia da irredutibilidade de vencimentos, prevista no artigo 37, XV, da CRFB. Precedentes: ADI 2.075-MC, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ de 27/6/2003; e RE 201.026, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ de 6/9/1996. 3. A Constituição não estabelece um dever específico de que a remuneração dos servidores seja objeto de aumentos anuais, menos ainda em percentual que corresponda, obrigatoriamente, à inflação apurada no período, embora do artigo 37, X, da Constituição decorra o dever de pronunciamento fundamentado a respeito da impossibilidade de reposição da remuneração dos servidores públicos em dado ano, com demonstração técnica embasada em dados fáticos da conjuntura econômica. Precedente: RE 565.089, Redator do acórdão Min. Roberto Barroso, Plenário, DJe de 28/4/2020, Tema 19 da Repercussão Geral. 4. As sentenças aditivas, porquanto excepcionais, pressupõem a observância de algumas balizas, tais como (i) a solução esteja presente no sistema legislativo em vigor, ao menos em estado latente (ZAGREBELSKY, Gustavo. La giustizia costituzionale. vol. 41. Mulino, 1988. p. 158-159); (ii) a norma análoga se adeque ao direito previsto constitucionalmente; (iii) a norma constitucional possua densidade normativa tal que conceda inequivocamente determinado direito a seus destinatários (BRANDÃO, Rodrigo. O STF e o Dogma do Legislador Negativo. Direito, Estado e Sociedade, n. 44, p. 206, jan./jun. 2014); (iv) sejam observados “o critério da vontade hipotética do legislador e o critério da solução constitucionalmente obrigatória” (MEDEIROS, Rui. A decisão de inconstitucionalidade. Lisboa: Universidade Católica, 1999, p. 501-505); (v) avalie-se os reflexos das sentenças normativas nas contas públicas, consoante a “observância da realidade histórica e dos resultados possíveis”, (PELICIOLI, Angela Cristina. A sentença normativa na jurisdição constitucional: o Supremo Tribunal Federal como legislador positivo. São Paulo: LRT, 2008. p. 223); (vi) a intervenção se legitime na natureza do direito constitucional, mormente quando em jogo os direitos materialmente fundamentais e demais condições de funcionamento da democracia (SOUSA FILHO, Ademar Borges. Sentenças Aditivas na Jurisdição Constitucional Brasileira. Belo Horizonte: Forum, 2016. p. 233). 5. In casu, o papel do Poder Judiciário na concretização do direito à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos não permite a colmatação da lacuna por decisão judicial, porquanto não se depreende do artigo 37, X, da CRFB um significado inequívoco para a expressão “revisão geral”, dotada de baixa densidade normativa. A reposição das perdas inflacionárias não pode ser considerada “constitucionalmente obrigatória”, embora inegavelmente se insira na moldura normativa do direito tutelado, que atribuiu ao servidor público o direito a ter sua remuneração anualmente revista. 6. A delimitação das condições da concessão do direito constitucional pressupõe uma considerável expertise técnica e financeira, a exemplo do eventual parcelamento e da necessidade de se compatibilizar a revisão com restrições orçamentárias, ajustes fiscais subsequentes e eventual compensação frente a outras formas de aumento. Precedente: ADI 2.726, Plenário, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 29/8/2003. 7. A revisão remuneratória dos servidores públicos pressupõe iniciativa do Poder Executivo. Precedentes: ADI 3.599, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 14/9/2007; e ADI 2.061, Rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ de 29/6/2001. 8. A definição do índice cabe aos poderes políticos, em consonância com outras limitações constitucionais, máxime por prestigiar a expertise técnica desses poderes em gerir os cofres públicos e o funcionalismo estatal. As regras prudenciais e a relação entre as formas de aumento remuneratório revelam os elevados custos de erro da fixação do índice de revisão geral anual por quem não detém a expertise necessária (SUNSTEIN; VERMEULE. Interpretation and Institutions. Michigan Law Review, v. 101, p. 885, 2002. p. 38). 9. O princípio democrático impede a transferência do custo político ao Judiciário, porquanto o povo deposita nas urnas expectativas e responsabilidades, o que justifica a posterior prestação de contas dos poderes eleitos e impede que maiorias ocasionais furtem-se de obrigação imposta pelo constituinte. 10. A Lei federal 10.331/2001, assim como a Lei Complementar 592/2011 do Município do Leme, que regulamentam o artigo 37, X, da CRFB, estabelecendo condições e parâmetros para a revisão geral anual, não suprem a omissão, o que, consectariamente, revela sua insuficiência em tutelar a garantia constitucional que impõe manifestações anuais, não havendo que se cogitar de perda de objeto. 11. A omissão do Poder Executivo na apresentação de projeto de lei que preveja a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos configura mora que cabe ao Poder Judiciário declarar e determinar que se manifeste de forma fundamentada sobre a possibilidade de recomposição salarial ao funcionalismo. [...] (RE 843112, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 22/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-263  DIVULG 03-11-2020  PUBLIC 04-11-2020)

No quadro seguinte, verifica-se a correlação “despesa com pessoal x Receita Corrente Líquida” desde o ano de 2005, projetando-se até o ano de 2024, com dois cenários distintos para a revisão geral anual:
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2005 3.588.699,31 9.258.412,33

2006 4.447.907,63 859.208,32 23,94% 42,58% 10.447.045,97 1.188.633,64 12,84%

2007 5.507.120,09 1.059.212,46 23,81% 41,12% 13.392.630,32 2.945.584,35 28,20%

2008 6.911.193,47 1.404.073,38 25,50% 41,43% 16.683.198,43 3.290.568,11 24,57%

2009 8.205.254,66 1.294.061,19 18,72% 44,23% 18.551.304,51 1.868.106,08 11,20%

2010 10.339.476,58 2.134.221,92 26,01% 46,70% 22.141.221,82 3.589.917,31 19,35%

2011 12.292.823,72 1.953.347,14 18,89% 46,60% 26.378.279,34 4.237.057,52 19,14%

2012 15.822.048,91 3.529.225,19 28,71% 53,98% 29.309.829,98 2.931.550,64 11,11%

2013 17.088.599,84 1.266.550,93 8,00% 52,45% 32.583.623,42 3.273.793,44 11,17%

2014 18.543.581,24 1.454.981,40 8,51% 49,85% 37.197.962,11 4.614.338,69 14,16%

2015 21.606.941,54 3.063.360,30 16,52% 53,83% 40.140.931,21 2.942.969,10 7,91%

2016 23.621.193,47 2.014.251,93 9,32% 51,30% 46.043.228,14 5.902.296,93 14,70%

2017 25.620.664,51 1.999.471,04 8,46% 54,08% 47.373.130,88 1.329.902,74 2,89%

2018 27.338.652,55 1.717.988,04 6,71% 53,13% 51.454.515,66 4.081.384,78 8,62%

2019 28.658.653,82 1.320.001,27 4,83% 52,27% 54.831.749,93 3.377.234,27 6,56%

2020 29.014.457,31 355.803,49 1,24% 45,11% 64.312.506,45 9.480.756,52 17,29%

2021 31.531.867,46 2.517.410,15 8,68% 44,28% 71.209.672,02 6.897.165,57 10,72%

2022 38.200.857,43 3.028.592,94 21,15% 50,26% 76.000.000,00 4.790.327,98 6,73%

2023 42.784.960,32 3.392.024,09 12,00% 50,93% 84.000.000,00 8.000.000,00 10,53%

2024 47.919.155,56 3.799.066,98 12,00% 51,53% 93.000.000,00 9.000.000,00 10,71%

2022 38.922.788,99 3.028.592,94 23,43953% 51,21% 76.000.000,00 4.790.327,98 6,73%

2023 43.593.523,67 3.392.024,09 12,00% 51,90% 84.000.000,00 8.000.000,00 10,53%

2024 48.824.746,51 3.799.066,98 12,00% 52,50% 93.000.000,00 9.000.000,00 10,71%


Insta ressaltar que tanto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2022 (Lei n.º 2.544/2021) quanto na Lei Orçamentária Anual para o ano de 2022 (Lei n.º 2.553/2021) existe previsão para a revisão dos planos de cargos e carreiras, abarcando a revisão geral anual.
Desse modo, a revisão geral anual proposta neste Projeto de Lei leva em consideração a saúde financeira do Município de Schroeder não somente no ano de 2022, mas também num horizonte de médio prazo. Importante frisar que o Município terá que contratar, ainda no ano de 2022, professores e demais profissionais necessários à abertura do Centro de Educação Infantil Municipal "Isabella Gomes dos Santos", bem com necessários à ampliação do Centro de Educação Infantil Cristiane Zerbin, além de profissionais de saúde para atender à demanda da Estratégia Saúde da Família.

Caso haja a alteração da situação fática referente à realização da receita (vale ressaltar que já se previu, para os cálculos de comprometimento, um superávit para o ano de 2022, diante da receita prevista na LOA2022), será possível analisar eventual recomposição integral das perdas inflacionárias, num horizonte próximo. 
Ressalta-se que esta revisão não se aplica aos servidores do Poder Legislativo Municipal, respeitando dessa forma a iniciativa legislativa exclusiva do Poder Legislativo, consoante verificado nos art. 29, V, VI da Constituição Federal e art. 32, IV da Lei Orgânica do Município de Schroeder.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em “Regime de Urgência”, face à necessidade de aplicação já para a folha de abril.
Schroeder, 11 de abril 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
